
CÂMARA MUNICIPAL DO BONITO-PE

CASA LEÔNIDAS VILANOVA

EMENDAS SUPRESSIVAS

Os Vereadores que estas subscrevem, no uso de suas atribuições

legais, propõem ao Plenário da Câmara de Vereadores as

seguintes emendassupressivas a proposta de modificação daLei

Orgânica municipal:

Suprimam-se as redações dos artigos,incisose parágrafos abaixo

elencados:

- Art. 16,seus incisose parágrafos.

-Art. 42.

-Art. 49.

- Inciso II, art. 106.

- Inciso V, art. 118.

- $5 1°e2°, art. 132.

-incisosV,XXIIl, alíneas "a","b"e"c", XXIV, XXV, XXVI,XXVII,XXVIII,

XXIX, XXX, XXXI, XXXI,§6° eseus incisos,§7°e 58°, todos do art.

135.

- art. 176.
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